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LEI N® 344/2024

Ementa, eleva a remuneração dos
conselheiros tutelares.

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso pleno de suas atribuições legais conferidas e outorgadas pela
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessões plenárias nos
dias 17 e 18 de Janeiro do corrente ano, e Eu sanciono:

Alt. 1®. Esta Lei concede aumento no valor do vencimento dos Conselheiros

Tutelares no âmbito do Município de Jucati, para  o ano de 2024, no valor de R$ 143,00
(cento e quarenta e três reais), a partir do 01 de janeiro de 2024

Alt. 2®. Revogam-se as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito, Jucati, 19 de janeiro de 2024.

R. Rui Barbosa. n.175
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